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Considerando que não houve interposição de recursos para os 

Resultados da Eleição de Representantes dos Servidores Não 

Docentes e do Representante Discente dos Programas de Pós-

Graduação, junto à Congregação desta IES, seguem os nomes dos 

Representantes Eleitos. Edital GDG nº 014/2025. 

 

 

Representantes não Docente 

 Nome 

01 Adriana Cristina Ambrózio 

02 Simei Adonis de Brito 

03 Simone A. Rodrigues Paranhos Godarelli 

 

Representante Discente dos Programas de Pós-Graduação 
 

 Nome 

01 Tauna Freitas Casagrandre 

 
 
 
 
 
Secretaria Geral da FAMERP, 25 de Março de 2025. 
 
 

 
Vanda Maria Barbosa 
Secretária Geral 
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Secretaria Geral da FAMERP, 25 de Março de 2025. 
 
 
 
Vanda Maria Barbosa 
Secretária Geral 

 
 
 
 
 
 
Secretaria Geral da FAMERP, 25 de Março de 2025. 
 
 
 
Vanda Maria Barbosa 
Secretária Geral 

 

 

 

 

 

Eleição  

 

 

 

 

Eleição de Representantes dos Representantes 

Discentes dos Programas de Pós-Graduação junto à 

Congregação, em 2025. 

Edital GDG nº 014/2025 

 
 
 

Nome Nº votos Situação 

Tauna Freitas Casagrandre 24 Eleita 
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Secretaria Geral da FAMERP, 18 de Março de 2025. 
 
 
Vanda Maria Barbosa 
Secretária Geral 


